
\í

A]t4AZO],lAS

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmâm
f acebook.com/@ipaamAM

GOVERNO DO ESTAOO

liveira Geissler
Técnica

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 294112-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A.C.P. de Lima.

ENDEREÇo pÀR{ coRREspoNDÊNCrA: Vila Tamanicuá, Rio Solimôes (MD), Flutuante
11 de Maio, Zona Rural, Juruá-AM.

CNPJ/CPF: 02.352.0151000144 INScRIÇÃo Esr l.oul.t-:04.137.726-5

Fone: (97) 3427-1910 Fu: (92) 99141-8016

REcTsTRoNoIPAAM: 0506.1814 PRocESsoNs:'1965lTl'12

ArrvrD-aDE: lndústria de Beneficiamento e Armazenamento de Pescado.

LocALrzAÇÃo DÂ ATrvrDÂDE: Vila Tamanicuá, Rio Solimões (MD), Flutuante 11 de
Maio, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 2'40'26,13"S e 65'40'30,62'W,
Juruá-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o beneficiamento, congelamento e o armazenamento de
pescado.

PorpxcrnlPolurDoúDEcRADloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcEuçl: 02 Axos.

Atencâo:
. Ests licetrça é compostr de l0 restriçõ€s e/ou condições constantcs llo v€rso, cujo trío

cumprimetrto/atendimetrto sujcitrrí s sue lnvalideção e/ou rs penrlidades previstâs em normrs.
. Esta licelç8 nâo compÍova nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domíuio do imóvel.
. Esta licerçs deve est r disposla de forms visÍvel (frerie e vcrso), oo local ondc é dcsenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'294112-04

I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a" . l965fl ll2 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é valida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo do
tamanho permitido e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em vigor.

8. É expressamente proibida a deposição e o descarte de resíduos de qualquer natureza
em corpos d'água e Area de Preservação Permanente-APP, devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

10. Quando ocorrer limpeza ou maÍrutenção do sistema de tratamento de esgoto sanitrírio,
encaminhar documento comprobatório da realização da mesma e do destino dado aos

dejetos.


